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REsoLuçÃo N°. 013/2014

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS NO EXERCÍCIO
DA REITORIA E NA PRESIDENCIA DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇAO, no uso de suas
atribuições estatutárias,

CONSIDERANDO o teor do Processo n”. 021/2014 - CONSAD;

CONSIDERANDO a Ata do Conselho Departamental da FACED, de 7022014;

CONSIDERANDO o Oficio n° 038/2014/FACED/GD, de 14.02.2014, encaminhando a
criação do Departamento de Educação Indigena e continuidade do Colegiado do Curso de Formação
de Professores Indígenas ao Conselho de Administração;

CONSIDERANDO o Parecer do Relator, aprovado por unanimidade de votos, em
reunião ordinária realizada nesta data,

RESOLVE:

CRIAR o Departamento de Educação Indígena na Faculdade de Educação/FACED
e continuidade do Colegiado do Curso de Formação de Professores Indígenas.

PLENÁRIO DOS CONSELHOS SUPERIORES DA UFAM “ABRAHAM MOYSÊS
COHEN", em Manaus, 7 de maio de 2014.
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Presidente em exercício


